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DECRETO N° 6.534, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 

servidão administrativa, a área que menciona 

e dá outras providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o disposto no art. 123, IX, da Lei Orgânica do Município, e com 

fundamento nos artigos 2º e 5º, alíneas “e” e “h”, e art. 6° c/c com art. 40, todos do Decreto-Lei 

n.º 3.365/1941, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Declara-se de utilidade pública, para fins de servidão administrativa, pela 

Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a área de terra abaixo descrita destinadas 

como faixa de servidão de passagem do emissário. 

 

Área: 2.831,55 m² 

Proprietário: Rejane Bigaton Gehn 

Lote Rural nº 25, da Gleba Nº 136-CP, situada no município de Capanema, constante 

da matrícula nº 33.408 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Capanema, uma área 

com 2.831,55 m², com a seguinte descrição: 

 

Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão junto a EST. A, de coordenadas 

N:7162494.425m  e E:222678.444m, situada na divisa do Lote Rural nº 25, com o Lote Rural 

nº23, e com distância de 12,52 metros da margem esquerda do Rio Siemens, deste segue 

confrontando em ambos os lados com área de terras do Lote Rural nº 25, com os seguinte 

azimutes e distâncias, com azimute de 156º17’15” e distância de 3.42m até PV13, de 

coordenadas N:7162491.296m e E:222679.818m, com azimute de 160º21’17” e distância de 

89,08m até o PV14, de coordenadas N:7162407.404m e E:222709.766m, com azimute de 

159º25’16” e distância de 85,96m até o PV15, de coordenadas N:7162326.929m e 

E:222739.980m. com azimute de 165º14’50” e distância de 68,78m até o PV16, de 

coordenadas N:7162260.418m e E:222757.494m, com azimute de 199º56’54” e distância de 

32.92m até o PV17, de coordenadas N:7162229.477m e E:222746.264m, com azimute de 

210º09’26” e distância de  35,93m  até o PV18, de coordenadas N:7162198.410m e 
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E:222728.214m com azimute de 210º10’42” e distância de 30,67m até o PV19, de coordenadas 

N:7162171.898m e E:222712.797m, com azimute de 200º45’38” e distância de 53,05m até o 

PV20, de coordenadas N:7162122.296m e E:222693.994m¸com azimute de 204º31’15” e 

distância de 58,48m até o PV21, de coordenadas N:7162069.091m e E:222669.724m, com 

azimute de 196º29’51” e distância de 106,52m até o PV22, de coordenadas N:7161966.959m 

e E:222639.476m, com azimute de 191º42’21” e distância de 1,50m até a EST.B, de 

coordenadas N:7161965.494m e E:222639.172m, situada na divisa do Lote Rural nº25, com 

Lote Rural nº25-A, perfazendo uma extensão de 566,31m, a qual defina o eixo de uma faixa de 

5,00 de largura com área total de atingimento de 2831,55m².  

 

Parágrafo único. Todas as coordenadas descritas neste artigo estão georreferenciadas 

ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontram-se representadas no 

Sistema UTM, tendo como o datum o SAD-69. Bem como todos os azimutes, distâncias, área 

e extensão foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

Art. 2º A área mencionada no artigo anterior será destinada à ampliação do Sistema 

de Esgoto de Capanema/PR. 

 

Art. 3º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - a 

promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da instituição 

administrativa nas áreas descritas no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

 

Art. 4º Fica reconhecida a conveniência do regime de servidão administrativa, em 

favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, para o fim indicado, o qual 

compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e 

medição da área de servidão administrativa, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941.  

 

Art. 5º Em razão da urgência para os fins que se destina a presente servidão fica 

assegurado à Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, e com fundamento no artigo 

15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,  a imissão na posse, o licenciamento 

ambiental, construção operação e manutenção, bem como a possível reconstrução da área 

compreendida no artigo 1º deste Decreto, assim como poderá se utilizar de auxílio de força 

policial para ingressar no imóvel, se necessário, com fundamento no art. 7º do Decreto-Lei nº 

3.365/1.941, e suas alterações,  uma vez alegada a urgência.  
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Parágrafo único. A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, está 

autorizada a promover com recursos alocados para projeto de ampliação do sistema a 

constituição da servidão de que trata o artigo 40 do Decreto-Lei 3.365/1941.  

 

Art. 6º O ônus decorrente da constituição da desapropriação da área a que se refere o 

art. 1º deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 09 dias do 

mês de outubro de 2018.  

 

 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

 

 

    

 

 


